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Paragrafo único. A nomenclatura da função de zelador permanece inalterada.

Art. 3º. Ficam mantidas todas as demais especificações contidas nos Anexos I eAnexo I -"A".

Art. 4º. Esta Lei entra em, Vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 3 de setembro de 2014.
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